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Decisão proferida pelo Dr. WILSON LEITE CORRÊA - Juiz Diretor da Central de Processamento Eletrônico (CPE), 
conforme Portaria nº 3.002, de 03.02.2025, publicada no DJMS nº 5570, de 03.02.2025, no dia 20.10.2025:

Requerente: Kelly Verena Torres Taira - Analista Judiciária - Secretaria do Tribunal de Justiça
Processo nº 00009621-72.2025.8.12.9172 - Administrativo - Pedido de Providências/Teletrabalho - Deferido
Campo Grande, 20 de outubro de 2025.

Dr. WILSON LEITE CORRÊA
Juiz Diretor da CPE

Decisão proferida por Juiz Diretor do Foro, no âmbito das comarcas, conforme Provimento-CSM nº 543, de 18 de maio de 
2021, publicado DJMS nº 4728, de 19.05.2021, no dia 07.11.2025:

Autoridade Competente: Dr. José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
Requerente: Milena Moraes Lima - Analista Judiciária/Assistente de Gabinete - Comarca de Campo Grande 
Processo nº 00021743-43.2025.8.12.9201 - Administrativo - Pedido de Providências/Teletrabalho - Deferido
Campo Grande, 07 de novembro de 2025.

Dr. JOSÉ HENRIQUE NEIVA DE CARVALHO E SILVA
Juiz Diretor do Foro, em substituição

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL Nº 29/2025

X CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O Presidente do Tribunal de Justiça, torna pública a convocação dos candidatos a seguir elencados, conforme disposição 
legal inserta no item 16.15, do Edital nº 01/2024, para inspeção médica, observado o disposto a seguir:

O não comparecimento na data e no horário determinados na presente convocação implicará na exclusão automática do 
certame, em caráter definitivo, consoante disposição editalícia contida no item 16.15.1, do referido Edital nº 01/2024.

Caso o candidato não possa comparecer na data e no horário expressos nesta convocação, deverá encaminhar requerimento 
endereçado ao Presidente do Tribunal de Justiça, fundamentando e comprovando suas razões, em até 02 (dois) dias úteis a 
contar da publicação, excluindo-se o dia desta, sob pena de não poder fazê-lo posteriormente, conforme regra contida no item 
16.15.2, do mesmo edital já mencionado.

O requerimento acima mencionado deverá ser protocolado, pessoalmente, na Coordenadoria de Expediente, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, ou encaminhado em versão digitalizada, via e-mail, para o endereço sgp.cpv@tjms.
jus.br, e instruído com cópia de documentos pessoais e demais documentos que se julgarem necessários a comprovar os 
motivos balizadores do pedido, ficando sujeito à análise e à apreciação discricionária do Presidente do Tribunal de Justiça, o 
deferimento do pedido.

1. – Da Inspeção Médica
1.1 - Local: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco 13 (prolongamento da Avenida Mato Grosso) – Gabinete 

Médico (1º Piso) - Parque dos Poderes – Campo Grande.
1.2 – Data e Horário: conforme abaixo descrito.

Nome Data Horário
Débora Moreira Rocha dos Santos 27.11.2025 13h30

Cássia Lemos de Melo 27.11.2025 13h30

Peterson Rodrigo Leite Figueiredo 02.12.2025 13h30

Uthant Vandre Nonato Moreira Lima Gonçalves Júnior 02.12.2025 13h30

Victor Franklin Ferreira da Rocha Lima 02.12.2025 13h30

Paolo Fernandes Santini 03.12.2025 13h30

Nilson de Souza Freire Júnior 03.12.2025 13h30

Laísa Aparecida Pereira de Souza 04.12.2025 13h30

Francieli Ataíde de Souza 04.12.2025 13h30

Observação: o candidato deverá comparecer munido de todos os exames encaminhados como anexo o e-mail de 
convocação.

2 – Da Entrega de Documentos
2.1 – Local: Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco 13 (prolongamento da Avenida Mato Grosso) – Secretaria 

de Gestão de Pessoas (2º Piso) - Parque dos Poderes – Campo Grande.

Ato contínuo à realização da inspeção médica, o candidato, já inspecionado, deverá dirigir-se à Secretaria de Gestão 
de Pessoas, munido de todos os documentos necessários para a posse, conforme relação encaminhado via e-mail de 
convocação, para proceder a entrega e conferência.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 29/2025

X CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O Presidente do Tribunal de Justiça torna pública a convocação dos candidatos devidamente aprovados em exame médico 
admissional e que tenham satisfeitos todos os requisitos do Edital de Abertura, nº 01/2024, para tomarem posse e entrarem em 
exercício, observado o disposto a seguir:

1. DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Ao candidato nomeado e devidamente declarado apto em exame médico admissional - com o cumprimento de todas as 
exigências para assunção ao cargo público efetivo será dada posse e iniciado o exercício na lotação para a qual foi nomeado, 
conforme abaixo relacionado, cabendo ao candidato plena responsabilidade pelo comparecimento nos locais, data e horário 
determinados:

Nome Local Data
Débora Moreira Rocha dos Santos Cartório da 1ª Vara Cível e Criminal, da comarca de Iguatemi 1º.12.2025 às 13h00
Cássia Lemos de Melo Cartório da Vara do Juiz das Garantias, da comarca de Corumbá 1º.12.2025 às 13h00

Peterson Rodrigo Leite Figueiredo
Cartório da Vara de Falências, Recuperações, Insolvências e 

cumprimento de cartas precatórias cíveis em geral, da comarca de 
Campo Grande

09.12.2025 às 13h00

Uthant Vandre Nonato Moreira Lima 
Gonçalves Júnior

Cartório da 1ª Vara de Execução Penal, da comarca de Campo 
Grande 09.12.2025 às 13h00

Victor Franklin Ferreira da Rocha 
Lima

Coordenadoria dos Processos Judiciais relativos à Família, Infância e 
Juventude e Sucessões, do Departamento Judiciário Cível Especial 

de Primeiro Grau, da Secretaria Judiciária de Primeiro Grau, da 
Secretaria do Tribunal de Justiça

09.12.2025 às 13h00

Paolo Fernandes Santini Cartório da 1ª Vara Cível, da comarca de Sidrolândia 09.12.2025 às 13h00
Nilson de Souza Freire Júnior Cartório da Vara Cível e Criminal, da comarca de Coronel Sapucaia 09.12.2025 às 13h00
Laísa Aparecida Pereira de Souza Departamento de Precatórios, da Vice-Presidência 09.12.2025 às 13h00

Francieli Ataíde de Souza Cartório da 13ª Vara Cível de Competência Residual, da comarca de 
Campo Grande 09.12.2025 às 13h00

O não comparecimento para posse e exercício na data estabelecida acarretará a exclusão do candidato do concurso.

Caso o candidato não possa comparecer na data e no horário expressos nesta convocação, deverá encaminhar requerimento 
endereçado ao Presidente do Tribunal de Justiça, fundamentando e comprovando suas razões, em até 02 (dois) dias úteis a 
contar da publicação, excluindo-se o dia desta, sob pena de não poder fazê-lo posteriormente, conforme regra contida no item 
16.15.2, do edital já mencionado.

O requerimento acima mencionado deverá ser protocolado, pessoalmente, na Coordenadoria de Expediente, da 
Secretaria de Gestão de Pessoas, ou encaminhado em versão digitalizada, via e-mail, para o endereço sgp.cpv@tjms.
jus.br, e instruído com cópia de documentos pessoais e demais documentos que se julgarem necessários a comprovar os 
motivos balizadores do pedido, ficando sujeito à análise e à apreciação discricionária do Presidente do Tribunal de Justiça, o 
deferimento do pedido.

P. R. C.
Campo Grande, 10 de novembro de 2025.

Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente

Corregedoria-Geral da Justiça

Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL

ATO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL

PROVIMENTO Nº 346, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

Revoga o Provimento nº 340/2025 e altera o art. 1.143 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, para dispor 
sobre a escrituração da meação nos registros de inventário e partilha.

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo inciso I do art. 58 da Lei nº 1.511, de 5 de julho de 1994 e nos incisos XXVII e XXVIII do artigo 155 da Resolução nº 590, 
de 13 de abril de 2016. 
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